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Gabinete da Presidência 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 016 DE 15 DE OUTUBRO DE 2025 

 
 
 
 

“Concede férias á funcionaria 
que menciona e dá outras 
providências”. 

 
 
 
 
   O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE GLÓRIA DE DOURADOS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, expede o seguimento ato:  
 
 

Art.  1º  Fica concedido 10 (dez) dias de férias, regularmente a 
funcionária DANUBIA PEREZ PEREIRA, lotada no cargo 
efetivo de Advogada, nomeada pela portaria nº 009/2017 de 03 
de abril de 2017.  

Art.  2º  Este ato entrará em vigor na data de sua publicação ou 
afixação. 

 
 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Glória de 

Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, 15 de outubro de 2025. 

 
 
 

 
Vereador LUCINEIA MARINHO DE OLIVEIRA NOGUEIRA 

Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal 
Biênio 2025-2026 

 

Gabinete da Presidência 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 017 DE 15 DE OUTUBRO DE 2025 
 
 
 
 

“Concede férias á funcionaria 
que menciona e dá outras 
providências”. 

 
 
 
 
   O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE GLÓRIA DE DOURADOS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, expede o seguimento ato:  
 
 

Art.  3º  Fica concedido 15 (quinze) dias de férias, regularmente a 
funcionária IZABEL BARBOSA DA SILVA MARTINS, lotada 
no cargo em Comissão de Assistente Parlamentar, nomeada 
pelo Ato da Mesa Diretora nº 010 de 13 de fevereiro de 2023. 

Art.  4º  Este ato entrará em vigor na data de sua publicação ou 
afixação. 

 
 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Glória de 

Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, 15 de outubro de 2025. 

 
 
 

 
Vereador LUCINEIA MARINHO DE OLIVEIRA NOGUEIRA 

Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal 
Biênio 2025-2026 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº  002/2025, DE 15  DE OUTUBRO  

DE 2025.  
 
 
 
 

“Concede Título de Cidadã 
Glóriadouradense à pessoa 
que menciona.” 

 

 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GLÓRIA 
DE DOURADOS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, com 
supedâneo na Lei Orgânica Municipal e do Regimento Interno, 

FAZ saber que a Câmara Municipal aprovou e promulga o 
seguinte Decreto Legislativo: 

 

Art. 1º Fica concedido Título de Cidadã Gloriadouradense a 
Senhora Maria José dos Santos, pelos relevantes 
serviços prestados a nossa comunidade. 
 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

 
 

Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Municipal de 
Glória de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, 15 de outubro 
de 2025. 
 
 
 
 
Vereador LUCINEIA MARINHO DE OLIVEIRA NOGUEIRA-PSD 

Presidente da Mesa Diretora da Câmara 
Biênio 2025/2026 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº  003/2025, DE 15  DE OUTUBRO 

DE 2025.  
 

 
 
 

“Concede Título de Cidadã 
Glóriadouradense à pessoa 
que menciona.” 

 
 
 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GLÓRIA 
DE DOURADOS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, com 
supedâneo na Lei Orgânica Municipal e do Regimento Interno, 

FAZ saber que a Câmara Municipal aprovou e promulga o 
seguinte Decreto Legislativo: 

 
 

Art. 3º Fica concedido Título de Cidadã Gloriadouradense a 
Senhora Marly Solange Bega, pelos relevantes 
serviços prestados a nossa comunidade. 
 

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

 

 
 

Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Municipal de 
Glória de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, 15 de outubro 
de 2025. 
 
 
 
 
 
Vereador LUCINEIA MARINHO DE OLIVEIRA NOGUEIRA-PSD 

Presidente da Mesa Diretora da Câmara 
Biênio 2025/2026 
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